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Contrato Administrativo nº XXXXX/2024 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE URUPÊS E A EMPRESA 

XXXXXXXXX PARA FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO EM REGIME DE 

COMODATO PARA MONITORAMENTO DOS 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

O Município de Urupês, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

45.159.381/0001-94, isento de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, 

nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, o Sr. Alcemir Cassio Greggio, RG nº 8.581.397-7 SSP/SP e CPF nº 787.206.998-91, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ......................., inscrita no CNPJ sob nº 

....................., com sede na ............................, representada na forma de seu Instrumento de 

Constituição pelo(a) Senhor(a) ............................, RG nº ...................... SSP/SP e CPF n° 

.............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 081/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº 045/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

1.1. É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de equipamentos de automação em regime de comodato para monitoramento dos 

reservatórios de água, conforme especificação abaixo: 

1.2. Relação dos equipamentos cedidos em comodato: 
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Item Descrição dos materiais Quantidade 

01 Estação remota 12 

02 Sensor de Pressão 4 a 20 mA 10 

03 Modem para Comunicação GPRS 01 

 

1.2.1. Os equipamentos deverão se comunicar por rede TCP/IP ou similar que será fornecida pela 

CONTRATANTE em cada um dos pontos de medição descritos neste termo de referência, 

podendo utilizar a topologia que melhor atender a cada um destes pontos.  

1.2.1.1. Os pontos deverão se comunicar entre si e com servidor em nuvem, sendo 11 pontos de 

responsabilidade da CONTRATANTE e 1 ponto de responsabilidade da CONTRATADA. 

1.2.1.2. Durante todo o período de vigência contratual, a CONTRATADA deverá manter os 

equipamentos instalados e em pleno funcionamento, ficando a seu cargo a sua substituição em 

caso defeito de fabricação ou desgaste natural do produto. 

1.2.1.3. As estações remotas fornecidas deverão obedecer às seguintes especificações técnicas 

mínimas: 

• Placa microprocessada, com taxa de aquisição mínima de 2Hz; 

• Mínimo 4 entradas digitais e 4 entradas analógicas com resolução mínima de 

10 bits; 

• Mínimo de 4 saídas digitais, 0 a 5Vcc; 

• Alimentação utilizando fonte exclusiva; 

• Padrão Wirelless para automação baseado no IEEE 802.11.15.4; 

• Comunicação: Ethernet ou GPRS; 

• Segurança: AES-128; 

• Topologia: Point-to-Point, Point-to-Multipoint; 

• Protocolo: MQTT; 

• Capacidade para suportar grande número de dispositivos na rede; 
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• Capacidade para operar em modo local no caso de queda da rede de 

comunicação. 

1.2.2. Software fornecido deverá obedecer às seguintes especificações mínimas: 

a) Banco de dados processado em cloud com redundância, backup automático e "UP- 

Time" superior à 99%; 

b) Aplicação cliente em Supervisório compatível com plataforma WEB e sem custo de 

licenciamento para a contratante; 

c) Possibilidade de interação do usuário do supervisório com o acionamento de bombas e 

níveis dos reservatórios; 

d) Possibilidade de envio de mensagens, a usuários previamente cadastrados, referentes a 

ocorrências do processo. 

e) Criação de agrupamentos de hidrômetros para fins de na análise de balanço hídrico; 

f) Apresentação plena das funcionalidades por meio de acesso via navegador, além de 

disponibilizar acesso para dispositivos móveis com tecnologia Android e IOS; 

g) Permitir exportação dos dados em arquivo *.csv; 

h) Emissão de relatórios contendo os parâmetros selecionados por unidade; 

i) Efetuar automaticamente as cópias de segurança dos dados (backups) e manter histórico 

por período não inferior a 02 (dois) anos; 

j) Apresentação de gráficos com as informações gerais de consumo em períodos diário, 

semanal, mensal e anual em formato de histogramas para definição do balanço hídrico 

do sistema; 

k) Disponibilizar ferramenta de SUPERVISÓRIO via Web. 

l) Permitir emissão de alertas via e-mail ou push. 

m) Permitir o cadastro de ocorrências, para manter o histórico de operação de cada 

monitorado. 
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n) Permitir visualizar todos os alertas em uma única tela conforme as ocorrências. 

o)  Permitir emitir alertas de falta de comunicação da remota. 

1.2.3. As sondas e transmissores deverão ser confeccionadas em aço inoxidável e ter saída de 4 a 

20 mA.  

1.2.4. Caso opte por utilizar comunicação GPRS, os modens deverão ter capacidade de se 

comunicar em todas as tecnologias e bandas de comunicação de dados. 

1.2.5. Os chips de dados deverão ser fornecidos e mantidos pela CONTRATADA durante a 

vigência do contrato de comodato.  

1.2.6. Os serviços, o fornecimento de insumos e as despesas de deslocamento, hospedagem e 

alimentação serão pagas tão logo sejam entregues os equipamentos objeto do comodato em 

perfeito funcionamento. Os serviços de instalação, o fornecimento de insumos, os treinamentos 

técnico e operacional para usuários e as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação 

serão pagas em 03 (três) parcelas a saber: 

• 1ª Parcela – Na assinatura do contrato. 

• 2ª Parcela – 30 dias após a emissão da primeira NF. 

• 3ª Parcela – 60 dias após a emissão da segunda NF.  

 

1.3. Relação dos serviços, insumos e despesas contratados: 

Item Descrição dos Serviços Quantidade 

01 Instalação das estações remotas  12 

02 Insumos diversos de instalação  12 

03 Desenvolvimento Supervisório Scada 01 

04 Despesas de implantação 01 
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1.4. As Estações Remotas serão instaladas nos seguintes locais: 

Prefeitura do Município de Urupês - SP 

Local (Ponto) 
Modulo 

Telemetria 

Nível 

Reservatório 
Bombas 

Comunicação 

GPRS 

Poço Matadouro 1 0 1 1 

Poço Dr. Adécio 1 0 1 0 

Reservatórios Garagem 1 1 1 0 

Lagos 2 1 1 1 0 

Banespinha 1 1 1 0 

Pestana 1 1 1 0 

Gonçalo 1 1 1 0 

Boa Vista 1 1 1 0 

Tavares 1 1 1 0 

São João 1 1 1 0 

Coqueirais 1 1 1 0 

Vila Toscana 1 1 1 0 

Total 12 10 12 1 

 

1.4.1. Os serviços deverão ser executados no endereço informado pelo setor responsável, sendo 

de total responsabilidade da Licitante vencedora os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução dos serviços de mão de obra, despesas com administração, equipamentos de 

segurança, de sinalização, tributos e outros. 

1.4.2. Adequações de infraestrutura como tubulações para cabos dos sensores, colar de tomada, 

passagem de cabos, instalação de tomadas, canaletas e conexões necessárias para instalação, 

correrão por conta da CONTRATANTE. 

1.4.3. Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de âmbito federal, 

estadual e municipal. 
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1.4.4. Zelar pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que a 

licitante utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços, prestando assistência médica 

e hospitalar, bem como a de primeiros socorros a seus empregados em casos de acidente de 

trabalho. 

1.4.5. Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, todos os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) necessários à segurança dos mesmos, de acordo com 

o exigido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, previstas na 

legislação em vigor. 

1.5. O contrato a ser celebrado vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data autorizada pela Ordem de Serviço para início da prestação dos serviços, podendo, no 

interesse da Administração, ser prorrogado. 

 

1.6. Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 

1.6.1. O Termo de Referência; 

1.6.2. O Aviso de contratação direta e seus anexos; e, 

1.6.3. A Proposta do Contratado; 

CLÁUSULA SEGUNDA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, no 

interesse da Administração. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A execução do objeto observará o descrito em Termo de Referência e Aviso de 

Contratação Direta, bem como, os dizeres do Item 1 deste Contrato Administrativo. 

3.1.2. Local da prestação de serviço: os locais estão pormenorizados em Item 1.4 deste 

instrumento contratual. 

3.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os 

equipamentos e materiais objeto deste contrato. 

3.2.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Administração; 

3.2.2. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

3.2.3. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam do Aviso 

de Contratação Direta, no Termo de Referência e/ou na proposta do Contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA QUINTA 

PREÇO 

5.1. O valor global da contratação é de R$ ..........  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado poderão sofrer variação a depender do cumprimento do objeto ou do respectivo 

fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA 

PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta. 

6.2. O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias do 

mês subsequente a data de apresentação dos documentos de cobrança, desde que eles tenham 

sido executados, atestados e aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE e estejam em 

conformidade com a lei. 

6.3. Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades. 

6.4. Caso a CONTRATADA não apresente a correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

6.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 
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6.6. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

6.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

REAJUSTE 

7.1. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas 

casas decimais. 

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato (Diretor de Meio 

Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos, Sr. Lauriston Isique, RG: 26.226.296-4, CPF: 

186.326.518-03) ou autoridade superior; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.20. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, observando-se a faculdade para 

tanto, prevista no “caput” do artigo 96 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/PP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.11; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 

12.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156 §9º da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal e no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que poderá a seu Administração, providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato ou extinguir o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 
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13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Urupês deste exercício, nas dotações abaixo 

discriminadas: 

FICHA 258 

02 PODER EXECUTIVO 

0206 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

020602 DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

17512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
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155120019206600 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO 

33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – RECURSOS 

PRÓPRIOS. 

 

 

FICHA 259 

02 PODER EXECUTIVO 

0206 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

020602 DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

17512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

155120019206600 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO 

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – RECURSOS PRÓPRIOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
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inicial atualizado do contrato, ressalvado o valor de até 50% (cinquenta por cento) em caso de 

reforma de edifício ou de equipamento. (art. 125) 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual (comum) da Comarca de Urupês/SP, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

Município de Urupês, _____ de _______ de 2024. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ALCEMIR CASSIO GREGGIO 

- Prefeito – 

P/ CONTRATADA 

Testemunhas 

 


